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Atenção: se o botão ‘Adicionar’ não aparecer, certifique-se de estar logado e de que seu perfil é Gestor Recebedor Faf –nível 1 
ou 2.

Para iniciar o cadastro de um Plano de Ação, o usuário com perfil de Gestor Recebedor FaF -Nível 1ou2 deve clicar em 
‘Adicionar’.

Clique
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Selecione seu Município

Preencha as datas de início e 
fim de vigência.

Informe o CNPJ do *fundo ou órgão da Cultura que será gestor dos recursos* (cadastrado no Transferegov)

Selecione

SelecioneMINC-PNAB-MUNICÍPIOS-2 (Abaixo de R$ 360.000,00)

FUNDO NACIONAL DA CULTURA

Comentário sobre o campo “Fundo/Vinculado(a)” na próxima página
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ATENÇÃO: A conta bancária será aberta automaticamente e ficará vinculada ao CNPJ do Ente Recebedor. 

No caso da gestão dos recursos ser pelo Fundo ou Órgão de Cultura vinculado, deverá ser indicado o CNPJ deste no campo 
‘Fundo/Vinculado’, sem a possibilidade de posterior ajuste da conta via Transferegov.

Caso o sistema sinalize como ‘Não encontrado’, significa que o CNPJ do Fundo ou Órgão de Cultura vinculado não está 
cadastrado. 



Preenchido automaticamente

Preenchido automaticamente
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Preencha o valor ‘Específico’ exatamente conforme o valor 
disponibilizado no programa.

Clique em Salvar
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Observe que, enquanto a Plano está em elaboração, é possível excluí-lo.
No entanto, não é possível exclui-lo após o envio para análise do 
repassador.



Indicação do valor 
máximo que pode ser 
alocado nesta meta

Caso alguma meta/ação seja excluída indevidamente, 
basta clicar em ‘restaurar Metas/Ações Padrão.
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Para continuar o Cadastro do Plano de Ação, 
clique na aba ‘Metas’.



Clique

Não preencha

Não preencha

Não preencha

Verificados os valores, prossiga, clicando em ‘Ações’.
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Selecione o lápis 
(edição) e role o 
cursor da tela para 
cima.
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Preencha o valor da ação, respeitados os limites mínimo e máximo.

Preenchidos os valores, 
clique em ‘Atualizar’.
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Após atualizar os valores de todas as ações, 
certifique-se de que o valor disponível está zerado.

Não preencha

Clique em Salvar
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Selecione

Preencha os valores

Clique em ‘Incluir’

Após salvar as Metas, clique em ‘Destinação de Recursos.
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Saldo deve ficar zerado

Após salvar, clique em ‘Dados Bancários’.
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MINC-PNAB-2023 Selecione ou digite

Clique

Clique
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Após selecionar o programa BB Ágil MINC-PNAB-2023 e a 
agência bancária, vincule e volte à aba Dados Básicos.

Atenção ao selecionar a agência pelo nome do 
Município - há vários homônimos no Brasil!
Certifique-se de que a agência está localizada no seu 
Município.



A conta bancária será aberta automaticamente 
após aprovação do Plano de Ação.
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